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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta do processo n9 8.290/87-01-HUCAM,
CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comissão de Legislação

00 ESPÍRITO SANTO

- Serviço de Transporte.
Art. 29 - Revogam-se as disposições on contrario

42 - A Divisão de
tuída:

- Serviço de Processamento de Roupas
- Serviço de Zeladoria
- Serviço de Imprensa Gráfica

Art. 19 - AJLterar, em parte, a Resolução n9 14/86
22.12.86 deste Colegiado, que aprovou o REGIMENTO INTERNO DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES, para acrescentar no art. 42 os 
Serviços de Comunicação e o de Transporte, que passa a ter a seguinte 
redação:
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